
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0165950-68.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/09/2025

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 
 
 
 

ISRAEL OLIVEIRA – Sociedade Individual de Advocacia – OABRJ 077.393 
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho da OABMéier 
Membro das Comissões de Justiça e Direito do Trabalho da OABRJ  

Rua da Quitanda, 199, Grupos 902-910, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20091-005 
Tel (WhatsApp): 21.99587.1506 - www.advogadoisraeloliveira.com.br       –        advogadoisrael@gmail.com 

 
 
 

 
“Erga a voz em favor dos que não podem defender-se, seja o defensor de todos os desamparados. 
Erga a voz e julgue com justiça; defenda os direitos dos pobres e dos necessitados". (Provérbios de Salomão 31:8,9) 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO – RJ 

 
 
PROCESSO: 0165950-68.2014.8.19.0001 
 
 
 
 
 
ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA, na qualidade de credor extra concursal, 
bem como seus patrocinados, todos na qualidade de credores 
trabalhistas, a seguir nominados e listados abaixo: SILVIO MATOS DO 
NASCIMENTO, IDIMAR DA COSTA ANDRADE JUNIOR, PHILLIP 
FERREIRA MELLO, MARIA ADELAIDE CARNEIRO, LENISE PIRES 
LIMA, JOSIANE DA CONCEICAO LEVINO DOS SANTOS, WILLIAN 
CLARE PINTO, VERLANIA ROSA DE MORAES, EDUARDO ROBERTO 
REIS, JOSENILDO PESSOA DE SOUZA, GABRIEL LOSSIO PINTO DE 
SOUZA, CIDALIA VIEGAS FONTES, AGOSTINHO JOSE PLACIDO 
VIARD, HENRIQUE OCTAVIANO CAMARGO SILVA, ELISANGELA 
MONTEIRO DE JESUS, ANDREA SOARES BASTOS, ANDRE LUIZ DA 
COSTA DEGANI, ANA PAULA RODRIGUES, ADRIANA GUERREIRO 
DOS SANTOS, todos já qualificados nestes autos na qualidade credores 
preferenciais trabalhistas, vem, ante Vossa Excelência, por meio de seu 
patrono por meio de seus advogados, ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA 
OAB/RJ 77393 e VIRGINIA CORTEZ OAB/RJ 128.310 com endereço 
eletrônico advogadoisrael@gmail.com, 
advogadavirginiacortez@gmail.com, dizer o seguinte: 

 







 
 

 

a) Este Juízo em profícuo Despacho de id. 13.255, determinou ao 
AJ, o seguinte: 
 

“Dessa forma, a despeito da manifestação favorável do 
MP. DETERMINO: 
(a) Venha proposta de rateio, que deve contemplar a 
totalidade dos credores da classe I, constantes do QGC 
de ID 10879- tacitamente homologado pela decisão de ID 
12265 que determinou o início dos pagamentos. Certo 
que, qualquer plano e pagamento deve prever o rateio 
proporcional ao crédito de cada credor, a fim de garantir o 
par conditio creditorum. 
(b) Venha nova minuta do Edital de Pagamento aos 
Credores, a fim de dar-lhes ciência do rateio, bem como 
para que informem seus dados bancários diretamente ao 
AJ pelo e-mail 
pagamentomarsans@licksassociados.com.br; 
(c) Providencie o cartório o saldo atualizado da conta da 
massa; 
(d) Defiro a alteração requerida pelo AJ dos credores 
extraconcursais.” 

 
b) A R. Decisão acima foi publicada em 23/07/2025 (id. 13.262); 
c) O AJ, ignorando a ordem acima dada pelo Juízo, vem inovar e 

tomar aquelas providências determinadas, vem levantar ilações 
em face dos nobres advogados do processo, estes seus colegas 
que a CF erigiu a condição especial: 

Artigo 133 – O advogado é indispensável à 
administração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profissão, nos 
limites da lei. 

 
Ou no dizer do velho cabeção, Ruy Barbosa, in apud de RUBENS 
APPROBATO MACHADO (ex-Presidente da OAB) 

“Em todas as nações livres, os advogados se 
constituem na categoria de cidadãos que mais poder e 
autoridade exercem perante a sua sociedade”. 





 
 

 

A ilação, torna-se mais vergonhosa quando se constata que vêm 
com nome de três, três advogados: 

 
  
A frase acima não representa dizer que outras profissões 
possam, da mesma forma, execrar os advogados, mas a 
admiração é quando estamos falando de “fogo amigo”. 
 

d) A citada ilação consiste em insitir o nobre Auxiliar do Juizo, o AJ, 
e seus três, três patronos, em exigir que os advogados que 
representam seus clientes neste processo, tenham que ter a 
firma reconhecida em suas procurações recentes, como condição 
para receberem os créditros em nome de seus clientes, que 
esperam há mais de 11 anos, diga-se de passagem; 

e) Curiosidade a parte, a própria procuração que o AJ ofertou aos 
seus advogados não possui firma reconhecida, o que não 
impediu que um deles, ou os três, pudessem ter mandados de 
pagamentos em seus nomes extraídos pelo Juízo; 

f) Adite-se que o AJ não fez esta mesma exigência que faz agora 
para advogados mortais, quando foi feito o pagamento ao 
escritório que representa o AJ, no STJ, escritório FUX 
ADVOGADOS; 

g) A alegada motivação para a exdrúxula e agravável decisão, 
possui, segundo o requerimento assinado por três advogados, 
seria de que: 





 
 

 

 
 
E continuam (AJ e três advogados...) com suas infames ilações... 
 

 

 
 





 
 

 

A conclusão que se chega, ao ler as ilações do AJ e seus três 
advogados, seria de que todos os advogados são ladrões e se apropriam 
ou vão se apropriar dos valores de seus clientes, por isto os clientes 
precisam ser tutelados pelo AJ e pelo próprio Juízo. 
EXCELÊNCIA, o dever do AJ é representar a Massa Falida e ganhando 
bem, muuuuito bem por sinal, tendo seus honorários majorados pelo 
Juízo de 1,5% para 5%, sem justificativas plausíveis, retiranbdo dos 
nossos clientes, este dinheiro que poderia estar sendo direcionado a 
mais trabalhadores pagos e agora em posar de bonzinho e defensor de 
nossos clientes. 
 
BEM.... 
Estes são argumentos frutos da lógica e da razão, porque o STj e este 
TJRJ já em sucessivas decisões, que não serão mencionadas dada sua 
profusão, sedimentou entendimento a respeito da desnecessidade de 
exigência de reconhecimento de firma em procuração para o foro em 
geral (ex- procuração ad judicia et extra). 
Assim, repelindo esta absurda ilação do AJ e seus três, TRÊS 
ADVOGADOS, a respeito do atuar de seus colegas, requer que o Juizo 
nem leve em consideração esta absurda petição, ordenando que o AJ 
cumpra o que lhe foi determinado desde 23/07/2025. 
 
Uma vez que o AJ e seus tres patronos, não fazem o que lhes compete 
(cumprir o despacho 13.255) e vem se meter em assunto que não lhes 
diz respeiro, que é a relação entre clientes e advogado. 
Este patrono, subscritor desta petição, é o patrono que mais representa 
trabalhadores neste processo e sentiu-se absurdamente mencionado 
pela ilação absurda do AJ e dos seus três, TRÊS ADVOGADOS. 
 
 
Rio de Janeiro, 05/09/2025. 
 
ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA OAB/RJ 077393 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
PEDIDO URGENTE – VIAGEM PROFISSIONAL PRÓXIMA 
 
Autos nº 0165950-68.2014.8.19.0001 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, já devidamente qualificado nos autos, por seus 

advogados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

1. Em um primeiro momento, rememore-se que, na petição de fls. 13.233-13.235, CARLOS COSTA 

requereu a autorização desse Juízo para renovar o seu passaporte, já que foi impedido pela Polícia 

Federal de proceder com tal renovação em virtude de uma restrição oriunda dos presentes autos. Na 

sequência, esse Juízo proferiu decisão determinando a expedição de ofício à Autoridade Policial 

Federal, “informando que não há óbice deste juízo para a renovação do passaporte” (fls. 13.255-

3.258). Vejamos trecho da decisão que determinou a expedição do referido ofício: 

 

2. Nada obstante, em contato com a Secretaria desse Juízo, a Defesa foi informada que os ofícios 

são comunicados em ordem cronológica de expedição, de forma que o ofício que informa a 

inexistência de restrições para a renovação do passaporte de CARLOS COSTA, expedido por esse Juízo 

em 31.07.25 (fls. 13.276), será comunicado à Polícia Federal por volta do mês de dezembro. 







 

  
  

3. Ocorre que, conforme será exposto no tópico seguinte, o Peticionário realizará viagem 

internacional de natureza profissional entre os dias 17.11.25 e 21.11.25. Dessa forma, aguardar até 

dezembro somente para que haja a comunicação do ofício em questão à Polícia Federal inviabilizaria 

o deslocamento profissional de CARLOS COSTA, que não só depende da baixa da restrição, mas 

também precisa de tempo hábil para renovar o documento até a data da viagem. 

4. Por conta disso, requer-se a atribuição de urgência ao envio do ofício de fls. 13.276, a fim de 

que CARLOS COSTA disponha de tempo hábil para renovar o seu passaporte até a viagem profissional 

que precisa realizar no mês de novembro, visando o cumprimento de obrigações profissionais que 

assumiu no âmbito de contrato particular de prestação de serviços. 

5. Nesse sentido, em um segundo momento, destaca-se que CARLOS COSTA viajará a trabalho 

para Lisboa, em Portugal, entre os dias 17.11.25 e 21.11.25 (anexos 1, 2 e 3), a fim de cumprir com 

as obrigações assumidas por meio de Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 

Profissionais de Advocacia, celebrado entre o Peticionário e o Sr. Rodrigo Ottobrini Sucena Rasga 

em 16.06.25. Vejamos (anexo 4): 

 

 
 





 

  
  

6. Olhos postos aos trechos acima colacionados, bem se verifica que CARLOS COSTA foi contratado 

pelo Sr. Rodrigo Ottobrini Sucena Rasga para “analisar a elegibilidade do Contratante para a 

obtenção da cidadania portuguesa”, o que inclui a busca e a análise de diversas certidões, “tanto as 

emitidas no Brasil como as emitidas em Portugal”. Por conta disso, o Peticionário precisa se deslocar 

até Lisboa, a fim de que possa emitir todas as certidões necessárias e, por consequência, cumprir 

integralmente com as obrigações que assumiu no contrato de prestação de serviços. 

7. Ante o exposto, requer-se: 

a. A atribuição de urgência à comunicação do ofício de fls. 13.276, na medida em 

que CARLOS COSTA precisa viajar em novembro desse ano e, portanto, não pode 

aguardar até dezembro para que tal ofício seja comunicado à Polícia Federal; e 

b. A autorização desse Juízo para que CARLOS COSTA possa realizar, entre os dias 

17.11.25 e 21.11.25, viagem de natureza profissional para a cidade de Lisboa, 

em Portugal, a fim de cumprir integralmente com as obrigações assumidas no 

contrato de prestação de serviços advocatícios que celebrou com o Sr. Rodrigo 

Ottobrini Sucena Rasga, com a comunicação de tal autorização à Polícia Federal 

igualmente em regime de urgência. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 
Brasília/DF, 8 de setembro de 2025. 

 
Tracy Reinaldet                     Matteus Macedo 
OAB/DF 69.913           OAB/DF 70.111 
 
Leonardo Castegnaro           Lucas Grunvald 
OAB/PR 128.094               Acadêmico de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 3ª VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0165950-68.2014.8.19.0001/RJ 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, já devidamente qualificado nos autos, por seus 

advogados, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do instrumento 

procuratório (anexo 1), especialmente para os fins do disposto no art. 104, inc. III, da Lei nº 

11.101/2005. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 
São Paulo/SP, 18 de setembro de 2025. 

Tracy Reinaldet                     Matteus Macedo 
OAB/PR 56.300          OAB/PR 83.616 
 
Leonardo Castegnaro                                                                                                     Guilherme Matos 
OAB/PR 128.094                                                                                                      Acadêmico de Direito 







 

  

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 20.759.256-1, inscrito no CPF sob o n° 613.408.806-44, residente e 

domiciliado na Rua Lucrécia Maciel, nº 236, Vila Guarani, Apt. 22, São Paulo/SP, CEP: 043.141-30. 

OUTORGADO: MATTEUS MACEDO, advogado devidamente inscrito na OAB/PR sob o n° 83.616, 

com endereço profissional na Av. Anita Garibaldi, 850, Cabral, Curitiba/PR, CEP: 80.540-180. 

PODERES GERAIS: Poderes para o foro em geral, inclusive com a cláusula ad judicia e as mais 

necessárias para representar o outorgante onde com esta se apresentar, em qualquer juízo, instância 

ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defender os interesses 

do outorgante nas ações contrárias a este, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os; praticando, enfim, todos os demais atos judiciais necessários, 

inclusive substabelecer esta para outrem, com ou sem reserva de iguais poderes.  

PODERES ESPECIAIS: Tais poderes são conferidos, em especial, para representar o Outorgante para 

os fins do disposto no art. 104, inc. III, da Lei nº 11.101/2005, nos autos de nº 0165950-

68.2014.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro. 

 

São Paulo/SP, 18 de setembro de 2025. 

 

 

________________________________ 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0165950-68.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

SIMONE MARIA CABRAL POIER, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por sua advogada que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, 

apresentar manifestação nos termos que seguem: 

 

Conforme requerido pelo administrador judicial, a peticionante 

requer a juntada da inclusa PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA anexa.  

 

Desse modo, não há qualquer óbice para o recebimento do 

crédito da peticionante. Para tanto, apresenta-se os dados bancários para pagamento: 

 

 

Nome do titular da conta destino: JOSIANE X. V. ROCHA SOC 

INDIV DE ADVOCACIA 

Banco: Itaú - Código do Banco: 341 

Agência: 3247 - Conta nº: 98419-2 

pix@jvadvocacia.com 

 

 

Nestes termos pede e espera deferimento. 

 

Taboão da Serra/SP, 23 de setembro de 2025. 

 

 

______________________________ 

JOSIANE X. V. ROCHA 

OAB/SP Nº 264.944 







https://v3.camscanner.com/user/download
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